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NOTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr Marco Antônio Silva

PROCESSO Nº.: 50011244320218130394

SECRETARIA: Manhuaçu

I   –   DADOS COMPLEMENTARES   À   REQUISI  ÇÃO  :

REQUERENTE: R. F. S. 

IDADE: 6 anos

PEDIDO  DA  AÇÃO:  Imunoterapia  injetável  específica  para  veneno  de

formiga, vespa e abelha 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID 10: T 78.2

FINALIDADE / INDICAÇÃO: tratamento

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 14.912

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2021.0002214

II   – PERGUNTAS DO JUÍZO  :

 O MPMG ajuizou ACP em favor da criança Ryan Franklin da Silva, nascido

em 21.02.2015,  que  é  portador  de  alergia  grave  a  picadas  de  formiga,

abelha, marimbondo e vespas, com vários episódios de anafilaxia (T 78.2) e

necessita  do tratamento por meio da aplicação de imunoterapia  injetável

específica  para  veneno  de  formiga,  vespa  e  abelha.  Há  tratamento

padronizado disponibilizado pelo SUS? 

III - CONSIDERA  ÇÕ  ES SOBRE O CASO:  

Conforme relatórios médicos datados de 27/02/2021, trata-se RFS, 6

anos, apresentando  quadro  de  alergia  grave  a  picadas  de  formiga

(Solenopsis invicta) abelha, marimbondo e vespas, com vários episódios

de anafilaxia,  necessitando atendimento em serviços de  urgência e

emergência. Morador de zona rural,  impossibilitando convívio social,
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mantendo-o em  constante risco,  requerendo cidades contínuos da mãe.

Necessita  do  tratamento  especializado,  de  alta  complexidade,  com

imunoterapia  para  veneno  de  inseto  por  meio  da  aplicação  de

imunoterapia  injetável  específica  para  veneno  de  inseto:  formiga,

vespa e abelha.

As doenças alérgicas são doenças crônicas que vêm aumentando

a prevalência nas últimas décadas, em várias partes do mundo, com maior

gravidade e custos, tanto em crianças como nos adultos. São doenças

multifatoriais  causadas  pela  interação  de  fatores  genéticos  e

exposição a fatores ambientais, nas quais o processo inflamatório  é

considerado atualmente o principal evento fisiopatológico. Acredita-se

que essa predisposição genética individual,  o contato com alérgenos e a

exposição  a  outros  fatores  ambientais sejam  determinantes  importantes

para o aumento do número de  casos. A sensibilização mediada por IgE

provoca reação em poucos minutos após o contato com o alérgeno.

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), em torno de 35%

da população mundial sofre de algum tipo de alergia, sendo que dentre

esses a maioria apresenta alergias respiratórias com destaque para a rinite

alérgica  e  a  asma.  As  picadas  de  insetos  podem  provocar  reações

alérgicas  sistêmicas  graves,  por  vezes  fatais,  que  contribuem

significativamente para a morbilidade e deterioraçao da qualidade de

vida  dos  doentes.  O  grupo  de  insetos  chamados  himenópteros,

compreende mais de 400 espécies de vespas, abelhas africanizadas e

formigas, especificamente a Lava-Pés, comum em nossos jardins. Esses

insetos  são  responsáveis  por  reações  alérgicas  graves,  como  a

anafilaxia,  que  pode  ser  fatal. O  veneno  é  injetado  com uma simples

ferroada, que pode levar uma pessoa à morte por asfixia ou choque. 
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Os últimos dados epidemiológicos confirmam a alergia ao veneno

de  insetos  como  uma  causa  importante  de  anafilaxia,  podendo  ser

responsável por até um terço dos episódios de anafilaxia tratados nos

serviços de urgência. Nos Estados Unidos e Europa morrem de 50 a 100

pessoas por ano por causa desses insetos. Não há  estatísticas no Brasil.

Uma pessoa com crise de  anafilaxia pode apresentar  sintomas como

urticária;  edemas palpebrais,  labiais  ou  de glote;  broncoespasmo e

obstrução nasal; choque cardiocirculatório e convulsão. 

O diagnóstico de alergia a insetos é feito a partir do histórico de

vida  do  paciente,  exames  sanguíneos  e  testes  cutâneos e  requer

tratamento adequado, pois pode cursar com quadro anafilático grave. 

O  tratamento  envolve  uso  de medidas  medicamentosas  e  não

medicamentosas. Dentre as não medicamentosas é importantíssimo a

exclusão ou diminuição da exposição aos agentes alérgenos. Um bom

relacionamento  do  paciente  alérgico  com  os  profissionais  de  saúde

envolvidos  no  seu  cuidado  leva  o  paciente  a  adquirir  conhecimento,

confiança e habilidade para assumir  um papel  importante no controle da

doença. Há evidências que suportam que a educação e a autogestão do

cuidado  reduz  a  morbidade  em  crianças  e  adultos.  O  tratamento

medicamentoso  inclui  o  uso  de  drogas  anti-histamínicas,  anti-

inflamatórias  e  terapia  alvo  como  na  asma.  A  imunoterapia  com

imunizastes representa uma das opções de tratamento contra alergias.

 A  imunoterapia  alérgeno-específica  (IT)  é  definida  como  a

terapêutica  com  doses  crescentes  de  alérgenos-específicos,  os

mesmos  para os quais o paciente apresente reação de hipersensibilidade

mediada  por  IgE, causando  sintomas  alérgicos, de  modo  a  elevar  a
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imunidade do indivíduo para que este apresente menos sensibilidade a

certas  substâncias. As  vacinas  de  alergia  regulam  a  produção  de

anticorpos, diminuindo os anticorpos da classe IgE (responsáveis pelas

alergias)  e aumentando os anticorpos IgG4. Além disso,  diminuem as

células  inflamatórias  que  participam  da  reação  alérgica. Os  efeitos

ocorrem  aos  poucos  conforme  as  vacinas  vão  sendo  aplicadas,

observando-se uma redução  gradual  dos sintomas.  Assim conduzem  o

sistema imune, a um estado de tolerância a determinados alérgenos,

reduzindo a necessidade do uso de fármacos controladores da doença e

da sintomatologia a longo prazo. Seu principal objetivo é diminuir o grau

de  sensibilização  a  determinadas  substâncias e,  assim,  inibir  as

reações, por meio de dessensibilização. Tem se mostrado eficaz para a

profilaxia de doença mediada por IgE atópica,  visando reduzir o grau

de sensibilização  (nível  de anticorpos IgE) e a reação nos tecidos do

indivíduo ao alérgeno, impedindo reações alérgicas imediatas graves.

É  um dos  tratamentos de maior sucesso nos casos de alergia a insetos,

com uma eficácia de 98%, quando há: comprovação da sensibilização

(presença de anticorpos IgE para os alérgenos); avaliação da importância

da alergia no quadro clínico do paciente e disponibilidade do alérgeno

para  o  tratamento.  Pode  ser  realizada  por  diversas  vias  de

administração.  Só  deve  ser  usada  quando  outras  terapias  são

ineficazes  e deve  envolver a administração de alérgeno padronizado

específico  em  um  esquema  de  tratamento  que  assegure  que,  uma

quantidade  adequada  do  alérgeno  seja  injetado  de  acordo  com

protocolo reconhecido.  Suas principais indicações são nas doenças

mediadas por IgE, como:
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• al

ergia respiratória (asma e rinite alérgica)

• al

ergia ocular (conjuntivite alérgica)

• a

lergia  a  picadas  de  insetos,  especialmente  abelhas,

marimbondos, vespas e formigas.

• A

lergia de pele, como a Dermatite Atópica.

Seu uso se faz necessário em casos especiais de alergia nos quais o

paciente não consegue evitar exposição aos alérgenos e em situações

em que não haja resposta adequada ao tratamento farmacológico.

A  terapia  fundamenta-se  na  administração  de  diversas  doses,

gradativas e cada vez mais concentradas,  de extratos de alérgenos,

aplicadas em intervalos regulares durante um longo período, que pode

variar  de  um a  cinco  anos,  até  encontrar  a  tolerância  clínica  desses

causadores de alergias em pacientes hipersensíveis, de forma a reduzir a

sintomatologia após a exposição a determinado alérgeno. A duração do

tratamento foi definida a partir de estudos com imunoterapia injetável, que

demonstraram  o  tempo  necessário  para  ocorrerem  as  alterações

imunológicas  responsáveis  pelos  seus  efeitos,  o  tempo  de  uso  e  as

alterações  clínicas  significativas,  com  redução  de:  sintomas,  uso  de

medicamentos;  melhora  na  qualidade  de  vida  e  o  tempo  necessário  de

tratamento para que os efeitos alcançados sejam duradouros, mesmo após

a sua suspensão, que é de 3 a 5 anos com dosagens de manutenção.

As  reações  adversas  da  aplicação  através  da  via  subcutânea

podem ser locais ou sistêmicas. Ocorrem em 5% a 35% de pacientes
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com asma,  sendo o  maior risco a anafilaxia nos asmáticos,  devendo,

portanto, ser realizada por profissionais capacitados que tenham a seu

dispor  todas  as  condições  e  equipamentos  necessários  para

tratamento de emergência em caso de reações graves. De acordo com

a ASBAI está contra-indicada  em pacientes com  doença coronariana,

nos  usuários de  betabloqueadores, na asma não controlada e/ou em

crises e na presença de outras doenças do sistema imunológico, como

imunodeficiências  e  doenças  autoimunes. Recomenda-se  cautela  maior

com seu uso em asmáticos, uma vez que  apresentam maior risco de

desenvolver reações indesejáveis. 

Estudos controlados demonstram que  a imunoterapia  específica

com  alérgenos  é  eficaz  no  tratamento  de  pacientes  com  asma,  rinite

alérgica e nas reações anafiláticas por venenos de insetos. Apesar de

todos os avanços na compreensão da imunopatogenia e fisiopatologia

das doenças alérgicas, até a atualidade, a imunoterapia ainda é, junto

com as medidas de higiene ambiental, a única estratégia terapêutica

capaz de modificar a evolução natural da doença alérgica ao induzir a

sua melhora e até mesmo a remissão e ao prevenir o seu agravamento,

assim  como  o  surgimento  de  novas  sensibilizações, com  efeitos

duradouros  mesmo  após  sua  suspensão.  Uma  das  principais

limitações para o sucesso do tratamento com a imunoterapia é o fato de

que, normalmente, os pacientes hipersensíveis costumam ser alérgicos a

mais  de  um tipo  de  substância,  dificultando,  assim, a  identificação  do

alérgeno candidato à vacina. Além disso a adesão do paciente ao regime

de tratamento pode ser a diferença entre o sucesso e o fracasso do

tratamento, pois todo tratamento  que necessita de longos prazos está

sujeito a altas taxas de abandono.
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No  Sistema Único de Saúde (SUS) não existe Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para tratamento da alergia a picada de

insetos. 

Conclusão: trata-se criança de 6 anos,

As  picadas  de  insetos  podem  provocar  reações  alérgicas

sistêmicas graves, por vezes fatais, que contribuem significativamente

para a morbilidade e deterioraçao da qualidade de vida dos doentes. O

grupo de insetos chamados  himenópteros, compreende mais de 400

espécies de vespas, abelhas africanizadas e formigas, especificamente

a Lava-Pés, comum em nossos jardins. Esses insetos são  responsáveis

por reações alérgicas graves, como a anafilaxia, que pode ser fatal. O

veneno é injetado com uma simples ferroada, que pode levar uma pessoa à

morte por asfixia ou choque. O diagnóstico de alergia a insetos é feito a

partir  do  histórico  de  vida  do  paciente,  exames  sanguíneos  e  testes

cutâneos e requer tratamento adequado, pois pode cursar com quadro

anafilático grave. 

O tratamento  envolve  uso de medidas  medicamentosas e não

medicamentosas, sendo  importantíssimo a exclusão ou diminuição da

exposição aos agentes alérgenos.  Há  evidências  que suportam que a

educação e a autogestão do cuidado reduz a morbidade em crianças e

adultos.  O  tratamento  medicamentoso  inclui  o  uso  de  drogas  anti-

histamínicas, anti-inflamatórias e terapia alvo como no caso da asma. A

IT representa uma das opções de tratamento contra alergias. 

 A IT atua no sistema imune com o principal objetivo de diminuir o

grau de sensibilização a determinadas substâncias e, assim, inibir as

reações, por meio de dessensibilização. Tem se mostrado eficaz para a

profilaxia de doença mediada por IgE atópica. Ressalta-se que só deve
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ser  usada quando outras  terapias  são ineficazes  e deve  envolver  a

administração de alérgeno padronizado específico em um esquema de

tratamento  que  assegure  que  uma  quantidade  adequada  do  alérgeno  é

injetado de acordo com um protocolo reconhecido. Está indicada em

casos especiais de alergia nos quais o paciente não consegue evitar

exposição aos alérgenos e em situações em que não haja resposta

adequada ao tratamento farmacológico e nos pacientes que apresentam

anafilaxia por veneno de picadas de insetos.

A  terapia  fundamenta-se  na  administração  de  diversas  doses,

gradativas e cada vez mais concentradas,  de extratos de alérgenos,

aplicadas em intervalos regulares durante um longo período, que pode

variar  de  um a  cinco  anos,  até  encontrar  a  tolerância  clínica  desses

causadores de alergias em pacientes hipersensíveis, de forma a reduzir a

sintomatologia após a exposição a determinado alérgeno.

Uma das principais limitações para o sucesso do tratamento com a

imunoterapia  é  o  fato  de que,  normalmente,  os  pacientes  hipersensíveis

costumam  ser  alérgicos  a  mais  de  um  tipo  de  substância,  dificultando,

assim, a  identificação do alérgeno candidato  à  vacina. Além disso  a

adesão do paciente ao regime de tratamento pode ser a diferença entre

o  sucesso  e  o  fracasso  do  tratamento,  pois  todo  tratamento  que

necessita de longos prazos está sujeito a altas taxas de abandono.

No SUS não existe PCDT para tratamento da alergia a picada de

insetos.
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